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Câmara Municipal de Cuiabá 
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OFÍCIO Nº 573/2025/GP/CMC             

                                                               Cuiabá-MT, 03 de julho de 2025. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os 

Projetos de Leis aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 5775/2025, de autoria da VEREADORA 

KATIUSCIA MANTELLI que: AUTORIZA O EXECUTIVO 

MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 

GERACIONAL COMO MEDIDA DE COMBATE AO ETARISMO E 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 6870/2025, de autoria do VEREADOR 

ALEX RODRIGUES que AUTORIZA A PREFEITURA DE CUIABÁ A 

CONTRATAR SERVIÇO DE WI-FI GRATUITO PARA OS 

USUÁRIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA CIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 5489/2025, de autoria do VEREADOR 

RANALLI que: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA 

MEIA-ENTRADA, PARA ELEITORES NOMEADOS PARA ATUAR 

NAS ELEIÇÕES GERAIS OU MUNICIPAIS, PLEBISCITOS E 

REFERENDOS, EM ESPETÁCULOS ARTÍSTICO-CULTURAIS E 

ESPORTIVOS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 15469/2025, de autoria do EXECUTIVO 

MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO 

MÉDICO INFANTIL, LOCALIZADO NO PRÉDIO DO ANTIGO 

HOSPITAL E PRONTO-SOCORRO MUNICIPAL DE CUIABÁ.  

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320030003900370038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Projeto de Lei – PROC. Nº 8917/2025, de autoria da VEREADORA 

MARIA AVALONE que: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA 

CONSCIENTIZAÇÃO DA OSTEOGÊNESE IMPERFEITA. 

 

Atenciosamente, 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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